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Santo Cristo, 2 de maio de 2025.
Ao Excelentíssimo Presidente da Câmara de Vereadores,
Gilmar Luís Thume,
Santo Cristo/RS.
Assunto: Indicações.
Ao cumprimentar Vossa Excelência com o maior respeito, em atendimento ao disposto no art. 163 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, encaminhamos manifestação quanto às Indicações protocoladas na Sessão Ordinária do dia 17.03.2025 e objeto do Ofício nº 59/2025, conforme segue: 
Protocolo nº 17.558/548/25, de autoria do Vereador José Luís Seger, com associação da Bancadas do PT, representada pelos Vereadores Márcio Luís Weirich e Sicmar Luís Stumm e da Bancada do PDT, representada pelo Vereador Cinésio Francisco Angst:
[bookmark: _GoBack]Solicita a construção de uma área coberta no passeio da Praça Wolfram Metzler, na rua Dom Hermeto, para abrigar estudantes que acessam o transporte escolar nos diversos turnos e que se deslocam a diversas instituições da região:
A Indicação não foi acolhida, visto que dentre o rol de ações que serão executadas na Praça Wolfram Metzler, já encontra-se a previsão de melhorias que atendam a essa demanda.
Protocolo nº 17.559/549/25, de autoria da Vereadora Patrícia Froelich Weschenfelder, com associação das Bancadas do PT, representada pelos Vereadores Márcio Luís Weirich, Sicmar Luís Stumm e José Luís Seger, da Bancada do PDT, representada pelo Vereador Cinésio Francisco Angst, e da Bancada do MDB, representada pelos Vereadores Fernando Luís Diel, Gilmar Luís Thume, Leonardo Miguel Engelmann e  Paulo César Lugoch:
Solicita que seja oficiado ao DAER e a Secretaria de Transportes do Estado, para que sejam instalados redutores de velocidade na RSC-472, nas proximidades da localidade de Vila Bom Princípio Alto, interior de Santo Cristo:
A Indicação foi acolhida, visto que o Executivo Municipal já encaminhou ofício ao DAER e à Secretaria de Logística e Transportes do Estado, conforme cópias em anexo.
Protocolo nº 17.560/550/25, de autoria da Bancada do PT:
Solicita que seja estudada a viabilidade de reabertura de postos de saúde nas comunidades do interior do município:
A indicação não foi acolhida, visto que essa ação demandaria a construção de novos postos visando atender à legislação vigente, pois as estruturas físicas existentes não atendem às normativas do Ministério da Saúde. Além disso, cabe salientar que, no momento, a gestão municipal está em fase de implementação de modalidades digitais para o atendimento cotidiano da população, e assim a Unidade Básica de Saúde terá somente atendimento clínico.
Protocolo nº 17.561/551/25, de autoria do Vereador Sicmar Luís Stumm:
Solicita que seja analisada a possibilidade de ceder um veículo, que fique a disposição do Conselho Tutelar para o caso de atendimento de emergências. Visto que tem casos que há muita demora no atendimento no transporte dos membros do conselho em algumas situações:
A Indicação não foi acolhida, considerando que o Executivo Municipal não dispõe de veículo para deixar exclusivamente à disposição do Conselho Tutelar e, ademais, sempre que solicitado são disponibilizados veículo e motorista para atender às demanda do colegiado.
Protocolo nº 17.562/552/25, de autoria do Vereador Márcio Luiz Weirich:
Solicita que se faça um levantamento de locais onde são necessários a instalação de paradas de ônibus, e possíveis trocas de locais tendo em vista demandas que surgem e locais novos de embarque de alunos e demais cidadãos:
A Indicação não foi acolhida, considerando que o Executivo Municipal está realizando um estudo com a finalidade de reestruturar os roteiros do transporte escolar.
Limitados ao exposto, subscrevemo-nos
Respeitosamente,

Charles Thiele,
Prefeito.
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